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"~'1at:ér-iade. cc:ompetência pt"'iVi;;~ti.vada F't"'imeirrllC&--
mara deste Terceiro Conselho de Contt"'ibuintes, em
fiiitCe dE'? n'?sIJluç:ào plenérif.:'t di::~t..'!Ida de 24.,():5.90. 11

VISTOS, relatados e discutidos os j:lt"'Bsentesau-

ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, vencida a
Cons. Sandra Maria Faroni, relatora, em remeter o processo à
1ª Càmara deste Conselho de Contribuintes, na forma do rela-
tório e voto que passam a integrar o presente julgado.

em 13 de fevereiro de 1992

FILHO - Redator De-
_ f}h@~C":' frelre /'1dr~orJ

Presi df?nt.e

MARTINS BARBOSA - Proc. da Faz.
s:,~d,ll.l'r;4~

By- ,;:..sí 1 i c:~ -- .

./ ~r
HUi"1BEHTO ESNEH;::,(DO
s.lgnado

os seguintes con-2 7 MAr'! 100?.• . 1"'\ L;) :;:1 '"'-
do presente julgamento,

VISTO EM SESS~O DE:
Participaram ainda,
s!'-.:1 hf~.i. Y"os:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, SANDRA MARIA
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ROSA MARTA MAGALHAES
VEIRA, RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON e MILTON DE SOUZA

FAEClNI,
DE Ol.I ...
COELHO.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA
C {:\1"1?\I:;: ?\

RECORRENTE.: THE SIDNEY ROSS CO.
RECORRIDA .: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE

.JANE I r.;;o 00' RJ
REDATOR DESIGNADO.: HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Adoto o relatório lavrado pela dcuta
relatora originária, a Censo Sandra Maria Faroni,
consignado nos seguintes termos:

"CQntr"a a eml::n-esa r.:~r.:ima ident if ieada .ft::li
lavrado auto de infraçgo para exigência de 11, juros de
mera e multa dos artigos 524 e 526, inciso 11, do
Regulamento Aduaneiro porque, em ato de revisAo
aduaneira, constatou-se q~e havia divergência entre o
produto efetivamente importado, descrito no laudo de
análise ne 21058/86 <preparaçlo à base de planta - raiz
de ipecacuanha - em pó de mistura com 40,5 % de óxido
de magnésio~ empregada em medicina) e o declarado nos
documentos de importaçgo <pó de raiz de ipecacuanha). O
produto foi desclassificado do código 0012-07-18-00,
alíquotas 30% 11 e 0% IPI, para o código 0030-03-99-00,
aliqlA(Jtas 70% 11 e 0% IPIn

Em sua impugnaçAo, alega a interessada que
o pt'"l:,dut.oimpol,..tado é Ipec::a(IpecacLlanha) "in n.::~t\..\F'a",
matéria prima para a fabricaçâo do produto farmacêutica
"P:(1uI r.:lS ROS~;.". Ac~rE;?SI:(",ntaque o pt-oduto s~ó pc)derOir.:t ~~er
cL:~~.;;s;ifiC:i::\dc)na posiç-âc.l:::'0.0:;.99.00 drJl"'<r:f-\Bca~;o fos~5e
.i. mpi.1J,otf::l.dc)CC)ffi() mf.::-dicamr,'nto, como pt"odut.o f i..n.::ü,e qt.leo
óxido de magnésio encontrado na análise funciona apenas
como excipiente, nâo tendo influência no mérito
terapêutico do produto.

A autoridade de primeira instAncia julgou
procedente a açâo fiscal.

Recorrendo tempestivamente a este
Colegiado, alega a interessada que: a) o produto
importado e Ipeca (Ipecacuanha); b) o exame do LABANA
conSIcerou apenas a composiçâo química e propriedades
físicas, sem fazer referência à destinaçâc que iria ter
após conclu1da a importaçâo; c) o produto pode ter duas
<:li::'1~~ssi'f:icaç{jE:?!:,!,ct:.ln.fol"'m!'::!e~;;teja "in natura" utilizado
como matéria prima ou como produto final em sua
apresentaçâo final de comercializaçgo; d) no caso, o
pY"oduto f?f:::t.é.\ "in nc":l.tur'a",sendf.)m..:.~térii:.~f.:wimapar"a a
fabricaç-âo do medi~amentc P1lulas Roas, e o óNidc de
magnésio funciona apenas cemo excipiente, sem
influência no mérito terapêutico.

!£ o roelê~tór'io.
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Consoante deliberaçgo plenária deste Eg.
Terceiro Conselho em 24.05.90, é de competência da Colo
Primeira Câmara o julgamento da matéria recorrida,
"sempt"íi:!ç~UE.~ a defes<3 e o r-eCl,lr"!;;DqL\e:,;tj,f,:lnê~mé:~ c:lassi'fi-
caç30 fiscal da mercadoria importada, ainda que o pro-
duto efetivamente ingressado seja diverso do guiado e
declarado, tendo havido a capitulaçâo legal dos fatos
de:'!sc:r'i.t.os:;nos art.!"!>.~;24, caput, e 526~, 11, drJ f~:f-~g\.lla--'
mento Aduanei r"ol!.

A hip6t.e~e acima descrita está configurada
no presente caso, de sorte que voto pela declinaçlo da
competência para julgamento do recurso voluntário em
favor da Colo Primeira CAmara deste Terceiro Conselho.

• :1.992
Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de

•

HUMB~S~~'ETO
Redator Designado

FIL.HO
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